
PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 34, de 2011, primeiro signatário o 
Senador Vital do Rêgo, que dispõe sobre a criação da 
carreira de médico de Estado.

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) identificada na ementa, de autoria do Senador Vital do Rêgo e outros 
trinta eminentes senadores, que objetiva criar a carreira de médico de Estado.

O art. 1º da proposição acresce o art. 198-A ao texto constitucional, 
pelo qual se definem as características da nova carreira. Segundo o dispositivo a 
ser adicionado, os médicos de Estado deverão ser organizados em carreiras nos 
âmbitos federal, estadual, distrital e municipal, nos termos da lei orgânica que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento. Suas atividades, consideradas 
essenciais ao funcionamento do Estado, serão exercidas unicamente no âmbito 
do sistema único de saúde.

Os médicos de Estado: i) atuarão de forma integrada nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; ii) adquirirão estabilidade após três anos 
de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho; iii) deverão ser 
selecionados exclusivamente mediante concurso público de provas e títulos; e 
iv) suas promoções na carreira obedecerão critérios de antiguidade e 
merecimento. Os médicos de Estado precisarão estar permanentemente 
atualizados. Obrigatoriamente, programar-se-ão cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento, que serão etapas obrigatórias do processo de promoção. Será, 
inclusive, criada a escola nacional de formação e aperfeiçoamento de médicos 
de Estado.
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Ainda, esses profissionais, aos quais é vedado exercer outro cargo 
ou função pública, exceto uma de magistério, sofrerão fiscalização profissional 
exercida pelo órgão fiscalizador da atividade médica; deverão residir no 
município ou na região metropolitana da respectiva lotação; e serão 
remunerados por subsídio.

Somente integrantes da carreira de médico de Estado poderão 
exercer as funções que lhes são próprias. Seus subsídios serão fixados em lei e 
escalonados, em nível federal, estadual, distrital e municipal, conforme as 
respectivas categorias da estrutura orgânica da medicina de Estado. A diferença 
de remuneração entre cada uma das categorias não poderá ser superior a dez por 
cento ou inferior a cinco por cento, assim como é vedado que o subsídio mensal 
exceda a noventa e cinco por cento do dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Aplica-se aos médicos de Estado estáveis o art. 247 da Constituição 
Federal, pelo qual lhes são afiançados critérios e garantias especiais para a perda 
do cargo, nos termos da lei. O médico de Estado cujo desempenho for 
insuficiente somente perderá o cargo mediante processo administrativo em que 
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), o art. 
2º da PEC adiciona o art. 98, com regras de transição, permitindo aos atuais 
médicos servidores da União, estados, Distrito Federal e municípios optar, de 
forma irretratável, nos termos da lei orgânica da carreira, entre nela ingressar ou 
se manter no regime anterior. Os médicos servidores que não fizerem esta opção 
pela nova carreira passarão a constituir carreira em extinção.

O art. 3º contém a cláusula de vigência: na data da publicação da 
emenda à Constituição.

Na justificativa da proposição, os autores argumentam ser premente 
criarem-se carreiras de Estado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Essa é uma das providências a serem adotadas para ofertar uma assistência à 
saúde de qualidade para a população.

São citadas levantamentos e pesquisas para demonstrar a existência 
de grandes disparidades na distribuição dos profissionais, que se concentram nas 
Regiões Sul e Sudeste, no litoral e nas capitais dos estados, em detrimento de 
áreas mais isoladas, como o Estado de Roraima, onde há um profissional para 
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10.306 habitantes, proporção que equivale a de Estados africanos com baixo 
índice de desenvolvimento humano.

Ainda segundo relato da justificação, o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) apontou que a população percebe a falta de 
médicos como principal problema existente na prestação dos serviços pelo SUS. 
Mais de 58% dos entrevistados citaram essa mazela.

De acordo com os proponentes, “os problemas apontados pelos 
entrevistados, na pesquisa mencionada, se devem às deficiências no 
financiamento da saúde, consequência da não regulamentação da Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, mas também da ausência de políticas públicas 
que valorizem o profissional de saúde”.

Na crença de contribuir para o aprimoramento dos serviços de 
saúde, confiando em que remuneração digna, condições adequadas de trabalho e 
segurança nas relações laborais assegurarão a assistência médica nos locais mais 
remotos do País, é sugerida a criação da carreira de médico de Estado para o 
SUS.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

O art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal fixa a 
competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para analisar 
propostas de emenda à Constituição, com a emissão de parecer, inclusive quanto 
ao mérito.

A legitimidade da iniciativa para a propositura da PEC nº 34, de 
2011, tem fundamento constitucional no inciso I do art. 60 da Lei Maior, visto 
que é apoiada por mais de um terço dos membros do Senado Federal.

A proposição em exame não vulnera a Lei Magna, tampouco 
conflita com disposição do Regimento Interno do Senado. Outrossim, não vige no 
País intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. Portanto, a PEC 
pode ser objeto de deliberação pelo Poder Legislativo.

Em relação à técnica legislativa, é mais conveniente que não se 
adicione mais um artigo ao ADCT, pois o texto do pretendido novel artigo deste 
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ato traz normas para os atuais médicos, o que somente faz sentido como um 
dispositivo de uma Emenda Constitucional, que é estanque no tempo. Nem o 
ADCT nem o conteúdo permanente da Lei Maior têm essa característica. Em 
relação a esses conjuntos de dispositivos, de natureza permanente, atual é aquilo 
que existe enquanto vigerem. Portanto, em nosso entendimento, é de má técnica 
utilizar no ADCT a expressão “atuais”, com o fim de fazer referência à data da 
Emenda Constitucional que introduziu o dispositivo, uma vez que este somente 
pode ser entendido se a ele estiver associada uma explicação em nota de rodapé, 
o que é, no mínimo, desaconselhável em uma Constituição.

Dessa forma, apresentamos uma emenda de redação transformando 
o pretendido art. 98 do ADCT em art. 2º da proposição.

Quanto ao mérito, julgamos oportuna e conveniente a proposição. 
Já passa da hora de valorizarmos os médicos servidores públicos. Ainda que se 
beneficiem imediatamente esses profissionais, os verdadeiros favorecidos são os 
brasileiros que compõem a grande parcela da população, os quais somente tem 
acesso a atendimento médico e ambulatorial quando prestado pelo SUS. A esses 
verdadeiros excluídos, por absoluta ausência de condições de arcar com os 
custos correspondentes, planos de saúde, médicos e hospitais particulares são 
realidades completamente desconhecidas. É dever do Estado garantir a essa 
sofrida parcela de nossa população serviços de qualidade, a começar por quem 
os presta. Médicos bem remunerados e integrantes de uma carreira sólida, 
naturalmente, sentem-se valorizados, comprometidos e motivados.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 34, de 2011, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº       – CCJ

Dê-se ao art. 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 
2011, a seguinte redação:

“Art. 2º Aos atuais médicos servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios será facultada a opção, de forma 
irretratável, nos termos da lei orgânica a que se refere o caput do art. 
198-A da Constituição Federal, que lhe foi acrescentado pelo art. 1º desta 
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Emenda Constitucional, entre a carreira de médico de Estado e a 
manutenção do regime anterior.

Parágrafo único. Os médicos servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, admitidos na vigência das regras 
anteriores à criação da carreira de médico de Estado, constituirão carreira 
em extinção.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


